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CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ESTRELA VELHA 

  
EXTRATO  

CONTRATO Nº 06/2023 
 
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, inscrita no CNPJ nº 10.600.212/0001-63.  
Contratado: Ana Cris Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ 51.465.310/0001-12 estabelecida na Rua Francisco Getúlio 
Vargas,1130, bloco 59, bairro Petrópolis, Caxias do Sul – RS. 
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de serviços de Marketing Digital.  
Valor mensal do contrato R$1.380,00 (Hum mil, trezentos e oitenta reais) mensais. 
Prorrogação: art. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021  
Elemento de despesa: 33390390500000000 – serviços técnicos profissionais.  
Fundamento legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Estrela Velha/RS, 17 de outubro de 2023. 

Valdir Freese,  

Presidente. 
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